
EMENDA Nº        /2010 AO PROJETO DE LEI Nº 73/2009.

Suprima-se o artigo 2º do Projeto de Lei nº 73/2009.

Unaí, 18 de fevereiro de 2010; 66º da Instalação do Município. 

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA
Líder do PMDB



JUSTIFICATIVA: 

Pretende a presente emenda proceder a correta supressão do artigo 2º no sentido de 
corrigir a existência de obrigação criada para o Conselho Regional de Administração por via de lei 
municipal.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA
Líder do PMDB


